
Domingos Martins/ES, 21 de Julho de 2025.

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APERIBÉ/RJ
PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025.

Assunto: Questionamento 

Como é de conhecimento, a elaboração do edital subordina-se a regras vinculantes previstas 
em lei, somadas ao exercício de escolhas discricionárias da Administração Pública. Assim, todas as 
vezes que analisamos um edital, podemos nos deparar com vícios tanto de natureza vinculada como 
de natureza discricionária.

Após  análise  do  edital,  na  modalidade  PREGÃO ELETRÔNICO 006/2025,  apresentamos 
questionamento acerca dos seguintes itens: 

Questionamento 1

O edital  prevê expressamente que a  empresa contratada será responsável  pela  hospedagem dos 
sistemas  em  Data  Center,  considerando  que  os  módulos  de  software  contratados  serão 
disponibilizados via ambiente web. No entanto,  não há indicação de valores estimados para tal 
serviço, o que pode comprometer a formulação adequada da proposta de preços

Tal  omissão  compromete  a  adequada  formulação  das  propostas,  dificultando  a  avaliação 
comparativa  entre  os  licitantes  e  prejudicando  a  obtenção  da  proposta  mais  vantajosa  para  a 
Administração.

Diante disso, solicitamos esclarecimentos quanto à previsão orçamentária e estimativa de preços 
para o serviço de hospedagem, a fim de garantir o tratamento isonômico e a adequada formação de 
preços pelas licitantes.

Questionamento 2

Ao analisarmos o modelo de proposta apresentado, constatamos que, apesar de o edital prever de 
forma clara o detalhamento técnico de diversos módulos da solução de saúde, alguns deles não 
foram incluídos na composição de preços pela licitante, a saber:
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SISAB
SISAB Mobile
Vigilância em Saúde

Considerando que tais módulos constam no Termo de Referência com especificações técnicas claras 
e detalhadas, a ausência de sua precificação na proposta apresentada gera dúvidas quanto à exatidão 
da composição de custos, à compatibilidade com o objeto licitado e à futura execução contratual.

Dessa forma, solicitamos esclarecimentos quanto à ausência desses módulos na composição de 
preços,  a  fim  de  saber  se  houve  algum  equívoco  na  formulação  da  proposta,  se  haverá 
retificação para sua inclusão ou,  alternativamente,  se  a Administração pretende excluí-los 
formalmente do escopo contratual.

Na  oportunidade,  colocamo-nos  à  disposição  para  o  esclarecimento  de  quaisquer  dúvidas 
adicionais.
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